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DECRETO Nº 072/2020 
 
SÚMULA: REGULAMENTA O USO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA 
PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE-
PR PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A PARTICULAR E ENTIDADES 
PÚBLICAS.  

 

O Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o artigo 1º da Lei nº 443/2020 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º- O Município poderá ceder a particulares, notadamente, os pequenos agricultores municipais, com 

área de até 06 (seis) alqueires, os Equipamentos que compõem a Patrulha Agrícola Municipal, para a 

realização de serviços de caráter transitório dentro da área territorial do município de Rancho Alegre, na forma 

estabelecida neste Decreto. 

Art. 2º- O uso previsto no art. 1º deste Decreto será feito mediante: 

I - requisição do interessado, dirigido à Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Econômico, 

especificando o bem de que necessita a finalidade e o período previsto, na forma do Anexo I, parte integrante 

da Lei; 

II- autorização da autoridade competente, através de ordem de serviço, na forma do Anexo II, parte integrante 

da Lei; 

III – pagamento prévio de remuneração, através de Guia própria de recolhimento municipal, baseados nos 

custos operacionais da máquina ou equipamento, por hora/ ou alqueire efetivo serviço, na forma constante 

do Anexo I, parte integrante deste Decreto; 

IV - termo de responsabilidade firmado entre o interessado e na conservação dos bens cedidos, conforme 

modelo constante do Anexo III, parte integrante da Lei. 

§ 1º Uma vez efetuado o pagamento, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, salvo motivo de força maior. 

§ 2º O valor dos serviços serão apurados através do cálculo feito com base na hora de serviço das máquinas 

e dos operadores do Município e diário de bordo, podendo este valor ser reajustado a qualquer tempo, através 

de Ato elaborado pelo Executivo Municipal. 
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Art. 3º- Se dentro do prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do pagamento antecipado, os 

serviços pleiteados pelo interessado não forem iniciados, o valor por eles pago será restituído mediante 

requerimento protocolado no Serviço de Protocolo pela parte interessada, bem como, se o pagamento for 

superior ao serviço realizado. 

Art. 4º- Se o número de horas trabalhadas excederem o valor correspondente ao que foi pago por 

antecipação, a Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Econômico, deverá comunicar à 

Divisão de Tributação e Fiscalização, mediante Memorando próprio, a quantidade de horas excedentes, a fim 

de que estas horas sejam cobradas do particular ou entidade para o qual foi executado o serviço. 

§ 1º O beneficiado, após receber a notificação para pagamento terá o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o 

recolhimento de seu débito aos cofres públicos do Município. 

§ 2º Caso o débito não for recolhido dentro do prazo fixado o mesmo deverá ser corrigido, à época do 

pagamento, pelo IGPM ou por outro índice que vier a substituí-lo. 

Art. 5º- Os bens cedidos durante a realização dos serviços ficarão sob a inteira responsabilidade do particular 

ou entidade para quem está prestando o serviço; 

§ 1o No ato da entrega os bens cedidos deverão ser vistoriados pela Secretaria Municipal da Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico, constatado alguma irregularidade, o particular ou entidade, deverá ser intimado 

no ato a imediatamente reparar o bem cedido, para que o órgão municipal competente possa recebê-lo; caso 

contrário, o Município promoverá o reparo, enviará as despesas para o responsável, devendo ser efetuado o 

pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. 

Art. 6º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

   

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

dezoito dias do mês de maio de 2020 

 
 FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 073/2020 
 

Altera o Decreto nº 113 de 12 de julho de 2019, que 

disciplina a emissão da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica, instituída pela Lei nº 413, de 02 de abril de 

2019, e dá outras providências. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11/2002 - Código Tributário do Município; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 413, de 02 de abril de 2019, que institui a Nota Fiscal 

de Serviços Eletrônica; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 113 de 12 de julho de 2019, onde institui regras e 

prazos para operações da NFe, em específico os artigos 42 e 45,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica estabelecida obrigatoriedade do uso da NFS-e, para os contribuintes que se enquadram nos 

termos da legislação específica citada no caput deste decreto, à partir do dia 20 de maio de 2020. 

 

Art. 2º – Haverá o período de transição de 10 (dez) dias à contar desta data para os contribuintes que 

utilizarem do sistema façam as operações e possíveis correções à fim da efetiva normatização e 

parametrização do sistema de NFe. 

 

Art. 3º – O link para cadastro, acesso e demais rotinas estão no sitio eletrônico do Município: 

ranchoalegre.pr.gov.br na aba SysISSOnLine. 
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Art. 4º – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir do dia 20 de maio de 2020, revogando-

se as disposições em contrário 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de maio de 

2020.  

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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EDITAL 

AUDIÊNCIA PÚBLICA FISCAL 1º QUADRIMESTRE DE 2020 
 

 O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, SR FERNANDO CARLOS 
COIMBRA, invocando os Princípios da transparência e da publicidade que regem a administração 

Pública amparada no art. 9º da lei Complementar 101/2000, Torna- se público a realização de 

Audiência Pública com o objetivo de Apresentação e Análise do Processo do Cumprimento 
das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2020.  
 

A Saber: 
Data: 29/05/2020 
Horário: 09:00 horas  
Local: Câmara Municipal  
Endereço: Av. Brasil, 264 - Centro 
 

 
  

  Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 

fazemos chamamento público para assistir e participar da audiência.  

 
 

Rancho Alegre, 15 de Maio de 2020. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 074/2020 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas as servidoras LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS, 

LIGIA VIEIRA COSTA SILVA, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA e SÔNIA CATUSSI DE CAMPOS para, sob a 

presidência da primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar 

as amostras das propostas de fornecimento de materiais de artesanato, solicitado pelas Secretarias 

Municipais dos interessados em participar de procedimentos administrativos de licitação deste Município de 

Rancho Alegre, especialmente Pregão Nº 10/20.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de maio de 2020.  

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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PREGÃO Nº 006/2020 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2019. 

 
 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, 

nomeada através do decreto nº 024/2020 de 05/03/2020, a Pregoeira decide APROVAR os itens 

apresentados pelas proponentes, a seguir: 

 

- PAPERLIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.257.900/0001-
38, referente a diversos itens ganhos conforme relatório de Classificação por Fornecedor anexo ao processo. 
- ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ o nº 16.579.174/0001-90, referente a diversos itens ganhos conforme 

relatório de Classificação por Fornecedor anexo ao processo. 
 

- M DE MEDEIROS SENEFONTE, inscrita no CNPJ o nº 18.759.458/0001-94, referente a diversos itens 

ganhos conforme relatório de Classificação por Fornecedor anexo ao processo. 
 
 

 

Rancho Alegre-PR, 18 de Maio de 2020. 

 

 

 

 
Aline Silva de Souza 

Pregoeira 
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Relatório de Análise de Amostras 
 
 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 024/2020, encaminha ao Setor de licitação o 

resultado das análises de amostras entregues pela empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR 

COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ o nº 16.579.174/0001-

90, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 006/2020. 

 
Relação de Amostras: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR COMERCIAL DE ALIMENTOS E 
MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI 
 

 

Item 
Descrição do Objeto 

Marca Resultado MATERIAL DE LIMPEZA 

22  COPO DESCA. P/ CAFÉ TOTAL PLAST Aprovado 

97 SACO DE LIXO PRETO 30 L BELA PLAST Aprovado 

100 SACO DE LIXO PRETO 60 L BELA PLAST Aprovado 
 
 

Rancho Alegre, 15 de maio de 2020. 
 

_______________________________ 
Luciana Paula Casaroto 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação 
 

 

_______________________________    _______________________________  
Cynthia Hezure de Souza      Ligia Maria Rett Fonseca 
Membro da Comissão Téc. Especial de licitação   Membro da comissão Téc. Esp de licitação  
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Relatório de Análise de Amostras 
 
 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 024/2020, encaminha ao Setor de licitação o 

resultado das análises de amostras entregues pela empresa M DE MEDEIROS SENEFONTE, inscrita no 

CNPJ o nº 18.759.458/0001-94, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 006/2020. 

 
Relação de Amostras: M DE MEDEIROS SENEFONTE 

 

 

Item 
Descrição do Objeto 

Marca Resultado MATERIAL DE LIMPEZA 

21 COPO DESC. ÁGUA 180 ML  COPOSUL Aprovado 

40 FILTRO PERMANENTE P/ CAFÉ MOKA Aprovado 

54 LIMPA FORNO DIABO VERDE Aprovado 

101 SACO PLÁSTICO P/ CACHORRO QUENTE PLASTMIL Aprovado 

106 SAQUINHO DE PAPEL P/ PIPOCA PLASTMIL Aprovado 
 
 

Rancho Alegre, 12 de maio de 2020. 
 

_______________________________ 
Luciana Paula Casaroto 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação 
 

 

_______________________________    _______________________________  
 Cynthia Hezure de Souza    Ligia Maria Rett Fonseca 
 Membro da Comissão Téc. Especial de licitação   Membro da comissão Téc. Especial de licitação 
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Relatório de Análise de Amostras 
 
 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 024/2020, encaminha ao Setor de licitação o 

resultado das análises de amostras entregues pela empresa PAPERLIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ o nº 28.257.900/0001-38, de acordo com o Edital de Pregão Presencial 

nº 006/2020. 

 
Relação de Amostras: PAPERLIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI 
 

Item 
Descrição do Objeto 

Marca Resultado MATERIAL DE LIMPEZA 

13 CERA LÍQUIDA INCOLOR GUANABARA Aprovado 

14 CERA LÍQUIDA VERMELHA GUANABARA Aprovado 

26 DESINFETANTE P/ USO GERAL 2 LTR AYLAG Aprovado 

56 LIMPADOR DE USO GERAL - MULTIUSO AYLAG Aprovado 

 
 

Rancho Alegre, 14 de maio de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Luciana Paula Casaroto 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação 
 

 

_______________________________    _______________________________  
  Cynthia Hezure de Souza     Ligia Maria Rett Fonseca 
 Membro da Comissão Téc. Especial de licitação      Membro da comissão Téc. Espec de licitação 
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Relatório de Análise de Amostras 
 
 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 024/2020, encaminha ao Setor de licitação o 

resultado das análises de amostras entregues pela empresa M R MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

ME, inscrita no CNPJ o nº 14.616.909/0001-83, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 006/2020. 

 
 

Relação de Amostras: M R MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 

 

 
 

Item 
Descrição do Objeto 

Marca Resultado MATERIAL DE LIMPEZA 

93 SACO DE ALGODÃO P/ LIMPEZA Martins Reprovado. Não 
apresentou amostra. 

 
 

Rancho Alegre, 15 de maio de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Luciana Paula Casaroto 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação 
 

 

_______________________________    _______________________________  
 Cynthia Hezure de Souza     Ligia Maria Rett Fonseca 
 Membro da Comissão Téc. Especial de licitação       Membro da comissão Téc. Especial de licitação 
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